
REQUERIMENTO Nº 032/2026
JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, em conformidade com os Arts. 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do dever, REQUER à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para a Secretaria Municipal de Educação, requerendo informações acerca do contrato n. 003/2026 firmado com a empresa RENOVE LTDA, cujo objeto é o fornecimento de materiais didáticos destinados aos alunos e professores do ensino fundamental da rede municipal de ensino de Sorriso/MT, quais sejam: a) Quais foram as irregularidades identificadas pelo município na execução do contrato n. 003/2026 (inexigibilidade n. 001/2026), firmado com a empresa Renove Ltda., que motivou o Aviso de Notificação n. 016/2026? b) Em que fase da execução contratual tais irregularidades foram constatadas e por quais servidores ou setores responsáveis pela fiscalização do contrato? c) Qual o valor total do contrato firmado com a empresa Renove Ltda. e qual o montante já pago até a presente data? d) As irregularidades identificadas comprometeram, de alguma forma, o fornecimento de materiais didáticos ou a prestação da assessoria pedagógica à rede municipal de ensino? e) A empresa notificada apresentou defesa ou manifestação formal? Se sim, quais foram os argumentos apresentados? f) Houve prejuízo direto aos alunos, professores ou ao calendário escolar em decorrência dessas falhas? Se sim, detalhar.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente propositura fundamenta-se na necessidade de assegurar a transparência e o efetivo controle dos atos da administração pública, especialmente no que se refere à execução de contratos que envolvem recursos públicos e impactam diretamente serviços essenciais, como a educação. O Aviso de Notificação n. 016/2026 torna público que foram identificadas irregularidades na execução do contrato n. 003/2026, o que demanda apuração detalhada por parte do Poder Legislativo;

Considerando que o objeto do contrato em questão envolve o fornecimento de materiais didáticos e assessoria pedagógica para a rede municipal de ensino, o que evidencia sua alta relevância social. Eventuais falhas na execução contratual podem comprometer a qualidade do ensino ofertado, prejudicando alunos e professores, além de configurar possível dano ao erário. Nesse contexto, é imprescindível compreender a natureza e a extensão das irregularidades apontadas;

Considerando que a contratação foi realizada por meio de inexigibilidade de licitação, modalidade que exige ainda maior rigor na justificativa e na fiscalização, tendo em vista a ausência de competição. Assim, a verificação de inconsistências na execução contratual levanta questionamentos quanto à adequação do processo de contratação e à efetividade dos mecanismos de controle adotados pelo município;

Considerando que outro ponto relevante diz respeito às providências administrativas adotadas após a identificação das irregularidades. É dever da administração pública agir de forma célere e eficaz para sanar falhas, aplicar sanções quando cabíveis e evitar a repetição de situações semelhantes. O acompanhamento dessas medidas pelo Poder Legislativo é essencial para garantir a responsabilização dos envolvidos e a correção de eventuais desvios;

Considerando que o presente requerimento visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo, promovendo clareza sobre os fatos ao assegurar que os interesses da coletividade sejam preservados. A obtenção das informações solicitadas permitirá análise aprofundada da situação, contribuindo para a tomada de decisões fundamentadas e para o aprimoramento da gestão pública municipal;
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 17 de março de 2026.
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